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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

DECRETO Nº 303/2020 

 
DISPÕE SOBRE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

E SANITÁRIAS PARA O ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA EM 

RAZÃO DO NOVO CORONAVÍRUS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal no 254/2020, que declara Estado 

de Calamidade Pública no Município de Guarapari para enfrentamento da pandemia 

do COVID-19; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual no 4636-R, publicado no DIO/ES em 20 de 

abril de 2020, que institui o mapeamento de risco para o estabelecimento de medidas 

qualificadas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 

novo coronavírus (COVID-19), onde o Município de Guarapari ficou enquadrado no 

nível de risco moderado;  

 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim 

de evitar a disseminação da doença; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de coordenação integrada e eficaz das medidas 

de emergência em saúde pública entre o Estado do Espírito Santo e os municípios 

capixabas, bem como a participação ativa das pessoas, comunidades, empresas e 

sociedade em geral; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Acrescenta §8º ao artigo 1º do Decreto nº 297/2020 de 05 de junho de 2020: 

(...) 
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§8º Fica excetuado do disposto no § 1º o funcionamento de mercearias, açougue, 

casa de frios, hortifrúti e lojas de cuidados animais e insumos agrícolas, os quais 

poderão funcionar da seguinte forma: 

I – Segunda a sexta feira até às 18 horas; 

II – Sábado até às 14 horas.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Guarapari/ES, 10 de junho de 2020. 

 

 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES 

Prefeito Municipal 

 


